	CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO



Fundamentação Legal:
Artigo 593 e seguintes do 
Código Civil.
Artigo 442-B da 
Consolidação das Leis do Trabalho













	Por este instrumento particular, de um lado, RAZÃO SOCIAL CLIENTE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº, com sede na Rua, nº, Bairro, CEP, Cidade/UF, e-mail, por seu representante legal, NOME COMPLETO, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº, inscrito no CPF sob o nº (+ 55 WhatsApp), doravante simplesmente CONTRATANTE e, de outro, RAZÃO SOCIAL DA SUA EMPRESA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-00, com sede na Rua, nº, Bairro, CEP, CIDADE/ESTADO, e-mail @.com.br, por seu representante legal, SEU NOME COMPLETO (RESPONSÁVEL POR SUA EMPRESA), brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 00.000.000, inscrito no CPF sob o nº 000.000.000-00 (+ 55 37 90000-0000), doravante simplesmente PRESTADOR DE SERVIÇOS, têm entre si, justo e contratado, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condições seguintes.


DO OBJETO
Cláusula 1ª. O presente instrumento contratual tem por objeto a prestação de serviços de consultoria e assessoria de propaganda e publicidade, de forma totalmente autônoma, ligado diretamente ao tráfego pago, ou seja, os serviços que envolvem todas as ferramentas de comunicação pagas necessárias à realização dos objetivos de cada trabalho publicitário, os quais compreendem o desenvolvimento e implantação de imagem de marca, produto e divulgação dos serviços do CONTRATANTE no seu respectivo mercado de atuação. 
Cláusula 2ª. O serviço será executado de acordo com o material fornecido pelo CONTRATANTE ao PRESTADOR DE SERVIÇOS, incluindo a orientação sobre as funções básicas e os relacionamentos operacionais necessários, bem como as fotos, imagens e todo o conteúdo editorial, sendo terminantemente proibido a interferência de terceiros no desempenho das atividades do PRESTADOR DE SERVIÇOS. É terminantemente vedada a interferência de terceiros. 
Cláusula 3ª. O PRESTADOR DE SERVIÇOS desempenhará suas atividades considerando o serviço selecionado no formulário de contratação preenchido pelo CONTRATANTE. A gestão do tráfego pago possuirá as seguintes estruturas, meramente exemplificativas: 
SERVIÇOS | GESTÃO DE TRÁFEGO PAGO:
· Gerenciamento de Anúncios no Facebook Ads; 
· Seleção dos Tipos de Anúncios que mais geram Engajamento e Conversões; 
· Análise de Performance;
· Publicação de Anúncios;
· Gerenciamento de Anúncios; 
· Relatórios Semanais;
· Planejamento das Campanhas;
· Otimização Diária das Campanhas. 
DO PRAZO DE DURAÇÃO
[bookmark: _Hlk81147695]Cláusula 4ª. O presente instrumento inicia-se na data de criação do grupo no WhatsApp pela equipe do PRESTADOR DE SERVIÇOS, dando início aos trabalhos, que é feita logo após a assinatura do contrato e o envio do comprovante de pagamento pela CONTRATANTE, e terá o prazo de vigência de 3 (três) meses.
Parágrafo único. O presente contrato poderá, a critério das partes, ser renovado automaticamente após seu prazo de vigência.
DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Cláusula 5ª. Pela elaboração dos serviços ora contratados (tráfego pago), o CONTRATANTE pagará ao PRESTADOR DE SERVIÇOS, mediante contra apresentação da correspondente nota fiscal, a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), divididas em 3 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Parágrafo único. Mais 3% sobre faturamento na dashboard, que deverá ser pago todo mês enquanto durar o contrato. A comissão não será devida, se o comprador se tornar inadimplente ou desfizer a compra.
Cláusula 6ª. O valor correspondente a primeira parcela e a comissão mensal deverão ser creditadas na Chave PIX INSERIR SUA CHAVE PIX, de titularidade do PRESTADOR DE SERVIÇOS, tendo o comprovante de depósito força jurídica de recibo. As demais parcelas deverão ser pagas por meio dos boletos enviados a CONTRATANTE, via e-mail, por meio do sistema de geração de cobranças Asaas Gestão Financeira Instituição de Pagamento S.A..
Parágrafo único. Serve este instrumento, uma vez findado o lapso temporal descrito na Cláusula 4ª, como recibo de quitação.
DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Cláusula 7ª. Além de outras obrigações aqui previstas, o PRESTADOR DE SERVIÇOS se compromete a:
a) Dar ciência à CONTRATANTE, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços objeto deste contrato que possa comprometer o processo ou a qualidade dos mesmos; 
b) Dar ciência à CONTRATANTE de todos os atos a serem realizados; 
c) Enviar relatórios semanais à CONTRATANTE, ou quando for requisitado, acerca das campanhas. 
Cláusula 8ª. O PRESTADOR DE SERVIÇOS responsabiliza-se por todos os encargos de natureza fiscal, tributária e trabalhista, decorrentes da execução do objeto desta contratação, cabendo apresentar ao CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de pagamento.
Cláusula 9ª. O PRESTADOR DE SERVIÇOS deverá fornecer Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s) pagamento(s) efetuado(s) pelo CONTRATANTE.
Cláusula 10ª. Não há por força deste contrato qualquer relação de emprego entre o PRESTADOR DE SERVIÇOS e o CONTRATANTE. 
Cláusula 11ª. A gestão de tráfego pago será exercida por profissional especialista indicado pelo PRESTADOR DE SERVIÇOS, mediante a supervisão e fiscalização deste, ocasião em que será criado um grupo no WhatsApp com a presença de seu sócio administrador. 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Cláusula 12ª. Além de outras obrigações previstas neste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
a) Efetuar o pagamento dos valores fixos no prazo previsto no presente contrato; 
b) Respeitar a autonomia funcional do PRESTADOR DE SERVIÇOS.
c) Enviar orientações a fim de que o PRESTADOR DE SERVIÇOS possa viabilizar, da melhor maneira possível, a gestão de tráfego pago para o CONTRATANTE, até porque ninguém melhor que este sabe a dinâmica do seu nicho de atuação.
d) Parametrizar o site e tudo que envolva uma pré-configuração, dando condições básicas e necessárias para o fiel e bom cumprimento deste contrato, eximindo o PRESTADOR DE SERVIÇOS da necessidade de acessar sites e painéis de configuração que são de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATANTE. 
Cláusula 13ª. O CONTRATANTE fica obrigado a pagar todos os anúncios diretamente ao Facebook Ads e, em caso de não pagamento, o presente instrumento poderá ser rescindido, a critério do PRESTADOR DE SERVIÇOS, por culpa única e exclusiva do CONTRATANTE. Neste caso, será devido a multa contratual prevista na Cláusula 19ª, haja vista a impossibilidade de consecução do objeto deste instrumento.
DOS TERMOS DE CONFIDENCIALIDADE
Cláusula 14ª. As informações físicas ou eletrônicas, conhecimentos técnicos, administrativos e comerciais, demais dados e documentos, como senhas, relatórios, e-mails, inclusive os relacionados à subsidiárias, filiais, sociedades coligadas, franqueadas e a clientes a que o PRESTADOR DE SERVIÇOS tenha acesso em virtude da execução deste contrato, inclusive os revelados de forma verbal, são considerados absolutamente confidenciais. Deste modo, o CONTRATANTE e o PRESTADOR DE SERVIÇOS devem se abster de transmiti-los, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, a quem quer que seja, inclusive aos prepostos, empregados e colaboradores do CONTRATANTE ou de suas controladas que deles ainda não tenham conhecimento.
Cláusula 15ª. A confidencialidade instituída na cláusula antecedente perdurará durante o lapso temporal em que viger este negócio jurídico, se estendendo pelos 5 (cinco) anos seguintes à sua extinção. Pelo mesmo prazo, o PRESTADOR DE SERVIÇOS não poderá utilizar informações confidenciais e/ou privilegiadas em detrimento do CONTRATANTE. 
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD
Cláusula 16ª. As partes comprometem-se a dar adequado tratamento aos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste contrato, buscando proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, atendendo aos fundamentos e disposições da Lei nº 13.709/2018. 
Parágrafo único. As partes concordam que os dados pessoais da CONTRATANTE (nome, CPF/CNPJ, e-mail, telefone e conta bancária) serão armazenados no banco de dados do PRESTADOR DE SERVIÇOS, de forma totalmente criptografada e segura, tendo o acesso restrito a equipe do PRESTADOR DE SERVIÇOS.
DA CLÁUSULA PENAL
Cláusula 17ª. As partes convencionam, autorizadas pelo art. 397, do Código Civil, que o inadimplemento da obrigação contida na Cláusula 5ª e 6ª, eis que positiva e líquida, constitui de pleno direito em mora o CONTRATANTE, independente de aviso e notificação, ficando convencionado, a título de multa contratual, o percentual de 2%, juros moratórios de 1% ao mês.
Cláusula 18ª. Em caso de execução do presente contrato, devem ser acrescidas as custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20%. 
Cláusula 19ª. A parte que der ensejo ao descumprimento contratual, deverá pagar a outra multa de 10% do valor total estipulado no contrato.
DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 20ª. As partes declaram e reconhecem como sendo o WhatsApp e o e-mail como sendo a forma oficial de contato, tendo seus conteúdos pleno efeito jurídico. Para tanto, o PRESTADOR DE SERVIÇOS e o CONTRATANTE informam seus endereços eletrônicos, bem como seus respectivos WhatsApp, que estão constando na qualificação das partes.
DA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA
Cláusula 21ª. Como disposto na Cláusula 4ª, após os 3 (três) meses de vigência do contrato, o mesmo será renovado automaticamente se a CONTRATANTE nada falar, pois presume-se que quer continuar o serviço. Caso queira rescindir, a CONTRATANTE deverá avisar com 7 (sete) dias de antecedência ao PRESTADOR DE SERVIÇOS.
DA RESILIÇÃO
Cláusula 22ª. Previsto o distrato, tem-se que o presente contrato poderá ser resilido por qualquer uma das partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte deverá ser avisada previamente, no prazo de 30 (trinta) dias.
Cláusula 23ª. Este contrato também poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito, na ocorrência de inadimplemento por quaisquer das partes, das cláusulas ou condições ora avençadas, observadas as regras do art. 475 do Código Civil.
Cláusula 24ª. A tolerância de qualquer falta ou descumprimento de obrigação não implica alteração do contrato, nem induz novação, sendo a parte que não deu causa ao descumprimento contratual titular do direito de exigir da outra a cessão da falta e o cumprimento integral da obrigação, sendo-lhe, todavia, possível optar pela imediata extinção deste negócio jurídico.
DO FORO
Cláusula 25ª. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste pacto, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes, fica eleito Foro da Comarca de Itaúna, Minas Gerais, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E por estarem em pleno acordo, as partes, reconhecendo a força executiva deste instrumento, consoante art. 784, III, CPC, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor.
[bookmark: _Hlk90334769]Sua cidade (ESTADO), 16 de novembro de 2021
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